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Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

ESPORTE E LAZER 

 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2019 

 

1. INTRODUÇÃO 
1.01 - A Prefeitura Municipal de Tanguá, torna público que fará realizar licitação, sob a modalidade de 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2019, do tipo menor preço, sob regime de empreitada por preço Global das 

obras e/ou serviços de engenharia, caracterizados e especificados no Projeto Básico. 

 

1.02 - A presente Tomada de Preços e a adjudicação dela decorrente se regem por toda a legislação aplicável à 

espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº. 8.666, de 21.06.93, e suas alterações, e 

dá outras providências, bem como pelas disposições deste Edital e da minuta de Contrato (Anexo XIII), normas 

que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente. 

 

1.03 - As retificações do Edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, obrigarão a 

todas as licitantes e serão divulgadas pela imprensa, da mesma forma que se deu publicidade ao presente Edital. 

 

1.04 - A Tomada de Preços a que se refere este Edital poderá ser adiada, revogada por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada, sem que caiba às licitantes 

qualquer direito a reclamação ou indenização por estes motivos, de acordo com o artigo 49 da Lei Federal nº. 

8.666/93 e suas alterações. 

 

1.05 - O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Tanguá, na rua Vereador Manoel de Macedo, 680 – Centro – Tanguá - RJ, mediante ao 

fornecimento de 01 (Uma) resma de papel A4 e 01 (um) tonner compativel com o HP85A.   

 

1.06 - Maiores informações e esclarecimentos de dúvidas de interpretação deste edital, poderão ser obtidos e 

dirimidas na Comissão Permanente de Licitação – CPL situada na Rua Vereador Manoel de Macedo, 680 - 

Centro, Tanguá - RJ, em até 5 (cinco) dias antes da data da abertura da Tomada de Preços. As dúvidas relativas 

à execução das obras ou serviços devem ser esclarecidas junto à Secretaria Municipal de Obras. 

 

2. AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

2.01 - Autorização da Sra. Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer, constante dos Processos 

Administrativos nº. 863/2019. 

 

3. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO:  

3.01 - Dia: 25 de JUNHO de 2019, às 14:00 horas, a Comissão Permanente de Licitação - CPL - estará reunida 

na Sala de Reuniões, na Rua Vereador Manoel de Macedo, 680 - Centro, Tanguá - RJ, para receber e iniciar a 

abertura dos envelopes referentes à TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2019. 

 

3.02 - No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será a mesma transferida para o 

primeiro dia útil posterior, no mesmo horário e local, salvo quando houver designação expressa de outra data 

pela Comissão de Licitação. 

 

4. OBJETO 

4.01 - O objeto da presente Tomada de Preços é a Contratação de empresa para realização de Obra de 

Construção de Campo Society em Grama Sintética, conforme Projeto Básico - Escopo dos Serviços - 

aprovado (Anexo I). 

 

5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
PROGRAMA DE TRABALHO; CÓDIGO DE DESPESA, conforme Termo de Referencia; Convênio: 

MINISTÉRIO DAS CIDADES / CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

 

5.02 - O demonstrativo contendo o orçamento estimado, sob a forma de Planilha de Quantitativos e Custos 

Unitários, encontra-se no Anexo III totalizando a importância de R$ 530.773,75 (quinhentos e trinta mil 

setecentos e setenta e três reais e setenta e cinco centavos). 
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6. TIPO DE LICITAÇÃO 

6.01 – A presente Tomada de Preços é do Tipo Menor Preço, sob regime de empreitada por Preço Global. 

 

7. PRAZOS 

7.01 - Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento. Os prazos somente se 

iniciam e vencem em dias de expediente no órgão ou entidade. 

 

7.02 - O prazo de execução das obras ou serviços será de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro, por 

conta da Adjudicatária em perfeita obediência ao Cronograma Físico-Financeiro (Anexo VI). O prazo para 

início dos trabalhos é conforme o Cronograma Físico-Financeiro, contados do recebimento da Ordem de Início. 

 

7.03 - O prazo do subitem 7.02 poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, ou alterado, na forma do artigo 

65, ambos da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 

7.04 - As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, contados da data da 

realização da licitação. 

 

7.05 - Na hipótese da Prefeitura Municipal de Tanguá não assinar o contrato com a empresa vencedora ou com 

outra, na ordem de classificação, no prazo de 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, as licitantes 

ficarão liberadas de quaisquer compromissos assumidos. 

 

7.06 - Os prazos relativos aos recursos administrativos são disciplinados em seção própria deste Edital. 

 

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

8.01 - Poderão participar da presente Tomada de Preços todas as empresas interessadas e cadastradas, ou que o 

façam até 3 (três) dias antes da data prevista para abertura das propostas, e que comprovarem possuir os 

requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital. 

 

8.02 - Não serão admitidas à Tomada de Preços as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas 

condições do impedimento, as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, inclusive Fundações, 

nos níveis federal, estadual ou municipal. 

 

8.03 - Não será permitida a participação em consórcio. 

 

8.04 - A empresa vencedora poderá realizar operações de transformação societária, fusão, cisão e incorporação 

até a aceitação definitiva das obras, desde que submeta tal fato a Prefeitura Municipal de Tanguá com 

antecedência de 30 (trinta) dias, para verificação de suas implicações com o objeto do Contrato. 

 

8.05 - Não será permitida a participação de mais uma empresa sob o controle acionário de um mesmo grupo de 

pessoas físicas ou jurídicas. 

 

8.06 - Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu 

quadro técnico sejam servidores do Município ou de suas sociedades paraestatais, fundações ou autarquias, ou 

que o tenham sido nos últimos 360 (trezentos e sessenta) dias anteriores à data desta Tomada de Preços, ou que 

tenham participado como autores ou colaboradores do projeto da obra objeto desta Tomada de Preços. 

 

8.07 - Não será permitida a participação de licitantes que tenham participado da elaboração do projeto, bem 

como de licitantes cujo quadro técnico seja integrado por profissional que tenha participado como autor ou 

colaborador do projeto. 

 

8.08 - Não será permitida a participação de sociedades cooperativas em razão da natureza do objeto do presente 

certame. 

 

8.09 - Só serão aceitas cópias autenticadas em cartório, ou mediante a apresentação dos originais juntamente 

com as cópias que serão autenticadas no ato, pelo Presidente da Comissão, admitindo-se sua aceitação nos 

moldes do artigo 32, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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8.10 – Somente poderão participar desta Licitação as empresas devidamente cadastradas na Prefeitura Municipal 

de Tanguá com toda a documentação exigida no presente edital. 

 

9 - HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 

9.01 - As empresas licitantes apresentarão no ENVELOPE "A" os documentos especificados a seguir: 

 

(a)  - Documentação relativa à habilitação jurídica; 

(b)  - Documentação relativa à qualificação técnica; 

(c)  - Documentação relativa à qualificação econômico-financeira; 

(d)  - Documentação relativa à regularidade fiscal. 

(e)  - Documentação relativa à regularidade trabalhista. 

 

(A) - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

(A.1) - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

(A.2) - Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais 

e, no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; 

 

(A.3) - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedade Civil, acompanhada da prova da composição da 

diretoria em exercício; 

 

(A.4) - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

 

(A.5) - Na hipótese de existir alteração nos documentos citados em (A.2) e (A.3), posteriormente à constituição 

da firma ou sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas 

as cláusulas em vigor. 

 

(A.6) - Declaração de inexistência de vínculo de parentesco (ANEXO XII) 

 

(B) - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

(B.1) - Registro da licitante ou inscrição em qualquer uma das regiões do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA). 

 

(B.2) - Prova de possuir no seu quadro técnico permanente, na data desta licitação, profissional de nível 

superior, Engenheiro Civil, detentor de certidão de acervo técnico (CAT), fornecido pelo CREA, e atestado de 

capacidade técnica, devidamente registrado pelo CREA, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que some a experiência desejada, demonstrando sua aptidão por já haver sido responsável técnico por 

atividade pertinente e compatível em características com o objeto desta licitação, informando que executou 

satisfatoriamente a mesma.  

 

(B.2.1) - A comprovação do profissional do quadro da empresa será caracterizada por: vínculo societário, 

devidamente comprovado por Contrato Social ou Estatuto atualizado; por vínculo empregatício, através de cópia 

da ficha de registro de empregado e da carteira de trabalho, ou contrato de prestação de serviços no qual o prazo 

seja indeterminado ou no mínimo até o final da obra. 

 

(B.2.2) – Será exigido o visto, averbação, no(s) Atestado de capacidade técnica pela seção do CREA/RJ, para a 

licitante sediada fora do Estado do Rio de Janeiro. 

 

(B.3) - Declaração da PMT de que o Responsável Técnico da licitante visitou o local das obras, e tomou 

conhecimento das condições para execução do objeto desta licitação conforme (Anexo IX). 

A visita será realizada pelo responsável técnico da empresa que se faça constar junto ao Registro do CREA, ato 

este que será realizado no dia 24 de JUNHO de 2019, no horário de 10:00 horas, tendo como local de saída 

a sede da Secretaria Municipal de Obras, sito a Rua Demerval Garcia de Freitas, nº. 88 – Centro - Tanguá – RJ.  
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(B.4) – Declaração da licitante de aceitação das condições, submissão às disposições legais e declaração de 

superveniência, conforme Anexo X. 

 

(C) - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

(C.1) - Comprovação de ser dotada de capital social devidamente integralizado igual ou superior a 10 % (dez 

por cento) do valor estimado para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato 

Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrado no órgão competente.  

 

(C.2) - Apresentar Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da Empresa. Quando encerrados há 

mais de três meses da data de apresentação da proposta, admitir-se-á atualização dos valores, por índices 

oficiais, sendo vedada a substituição das demonstrações financeiras por balancete ou balanços provisórios. 

Tratando-se de sociedade por quotas de responsabilidade limitada ou de capital fechado, o balanço poderá ser 

substituído pela declaração do imposto de renda do último exercício, cuja cópia autenticada deverá acompanhar 

o quadro demonstrativo comprobatório da boa situação financeira da empresa. 

 

OBS: As demonstrações contábeis e o balanço patrimonial deverão estar acompanhados do Termo de 

Abertura e Encerramento do Livro Diário do exercício apresentado, devidamente registrado na Junta 

Comercial ou no órgão competente, na forma da Lei. 

 

(C.3) - Comprovação através do balanço, ou da declaração de imposto de renda, de que possui: 

 

(C.3.a)– Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um virgula zero) Será considerado como Índice 

de Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela soma do 

Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo. 

 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ILG = --------------------------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

(C.3.b)- Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1,0 (um vírgula zero) Será considerado como 

índice de Liquidez Corrente o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante. 

 

ATIVO CIRCULANTE 

ILC = --------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

(C.3. c) – Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a 1,0 (um vírgula zero). Será considerado Índice de 

Endividamento o quociente da divisão da soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo pelo 

Patrimônio Líquido.  

 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL À LONGO PRAZO 

IE = ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 

(C.4) - Certidões negativas de falência ou concordata expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante. Para as 

licitantes sediadas na Cidade do Rio de Janeiro, a prova será feita mediante apresentação de certidões dos 1º, 2º, 

3º e 4º Ofícios de Registro de Distribuição e pelos 1º e 2º Ofícios de Interdições e Tutelas. As licitantes sediadas 

em outras comarcas do Estado do Rio de Janeiro ou em outros Estados deverão apresentar, juntamente com as 

certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios 

de Registros que controlam a distribuição de falências e concordatas. Não serão aceitas certidões com validade 

expirada ou passadas com mais de 90 (noventa) dias contados da efetiva pesquisa do Cartório em relação à data 

da realização da Tomada de Preços. 

 

 



    PMT/RJ 
    Processo nº 874/2019 
    Rubrica: 
______Fls._____  
 
 

                
                                                                                                                   

 

Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

ESPORTE E LAZER 

 

 
(D) - REGULARIDADE FISCAL 

(D.1) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ). 

(D.2.) - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, da sede da licitante. 

(D.3.) - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal e Dívida ativa do Estado, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede da 

licitante. 

(D.3.a) - Prova de Regularidade do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) e do Imposto 

sobre Serviços (ISS), de acordo com o objeto social da firma e referido, respectivamente, ao Estado e ao 

Município de domicílio da licitante. No que se refere ao Estado do Rio de Janeiro a Certidão referente à 

existência ou não de débito do ICMS deverá ser apresentada juntamente com a Certidão Negativa da Dívida 

Ativa do Estado do Rio de Janeiro. 

 

(D.4) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão  negativa de 

débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da união, expedida pela Secretaria da Receita Federal. 

(D.5) - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF) através do 

Certificado de regularidade, nos termos do Art. 195, § 3º da Constituição Federal; 

 (E) - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA. 

(E.1) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) que comprove a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho. 

 

(E.2) - Declaração firmada pela licitante, na forma prevista na Lei Federal nº. 9.854 de 27/10/99 (Anexo IX), de 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega 

menor de dezesseis anos, sob as penas da lei.  

(F) - As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios. Não existindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 

90 (noventa) dias, contados da sua expedição. 

10. PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B" 

10.01 - A PROPOSTA DE PREÇO será elaborada considerando-se que as obras ou serviços serão executados 

pelo regime de Empreitada por Preço Global e será apresentada na forma do subitem 11.06. 

10.02 - No preço proposto serão computadas todas as despesas para a execução das obras ou serviços. O preço 

proposto considerará a totalidade dos custos e despesas do objeto da presente Tomada de Preços e todas as 

despesas com instalação do canteiro de obra, mobilizações e desmobilizações de instalações provisórias, 

limpeza final da obra, sinalização, energia, mão-de-obra, materiais, máquinas e equipamentos, encargos das leis 

trabalhistas e sociais, todos os custos diretos e indiretos, taxas, remuneração, despesas fiscais e financeiras, e 

quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento 

do objeto desta Tomada de Preços. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se 

decorrer de erro ou má interpretação do objeto do edital. Considerar-se-á que os preços propostos são completos 

e suficientes para pagar todas as obras ou serviços. 

 

11. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS. 
11.01 - Os documentos e as propostas exigidos no presente Edital serão apresentados em 02 (dois) envelopes 

indevassáveis e fechados, constando obrigatoriamente da parte externa de cada um as seguintes indicações: 

 

(a) - ENVELOPE "A" - DOCUMENTAÇÃO - 1 (uma) via 

“PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGUÁ” 

TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2019 

NOME COMPLETO E ENDEREÇO DA LICITANTE 

 

(b) - ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇO - 1 (uma) via 

“PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGUÁ” 

TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2019 

NOME COMPLETO E ENDEREÇO DA LICITANTE 
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11.02 - Os documentos dos envelopes "A" - HABILITAÇÃO e "B" - PROPOSTA DE PREÇOS serão 

apresentados na forma estabelecida nos itens abaixo: 

 

11.03 - Os documentos exigidos no ENVELOPE "A" - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO poderão ser 

apresentados no original ou em cópia reprográfica autenticada, na forma do artigo 32 da Lei Federal nº. 

8.666/93 e rubricados pelo representante legal da licitante, em qualquer caso, e acompanhados das respectivas 

certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, quando for o caso. As folhas da documentação serão 

numeradas em ordem crescente e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. Na hipótese de falta de numeração, 

numeração equivocada ou ainda inexistência de rubrica do representante legal nas folhas de documentação, 

poderá a Comissão solicitar ao representante da firma, devidamente identificado e que tenha poderes para tanto, 

que, durante a sessão de abertura do envelope “A”, sane a incorreção. Somente a falta de representante legal ou 

a recusa do mesmo em atender ao solicitado é causa suficiente para inabilitação da licitante.   

 

11.03.1 - No caso de autenticação de cópia reprográfica por servidor da Administração, o mesmo deverá estar 

lotado na Comissão de Licitações da PMT, devendo os documentos ser apresentados e autenticados até 24 (vinte 

e quatro) horas antes da data marcada para o início da sessão. 

 

11.04 - A cópia autenticada do cartão de inscrição, na PMT, atualizado e vigente na data da licitação, supre a 

apresentação dos documentos exigidos nas alíneas (A.1), (A.2), (A.3) e (A.4) (habilitação jurídica) e (D.1), 

(D.2), (D.3), (D.3.c), (D.4), (D.5) e (D.6) (regularidade fiscal) do item 9, devendo a parte declarar, sob as 

penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação e apresentar o restante da 

documentação prevista no item 9 do Edital. 

 

11.05 - Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade declarado no 

próprio documento, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da 

realização da licitação. 

 

11.06 - Os documentos do ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇO - serão apresentados em modelo de 

formulário (Anexo V, Anexo VI e Anexo VII) fornecido pelo(a) Prefeitura Municipal de Tanguá e elaborados 

pela licitante, digitados, carimbados com o sinal da licitante e assinados pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is). 

O valor do preço ofertado será apresentado digitado, em algarismos e por extenso, com duas casas decimais, 

sem rasuras ou entrelinhas, prevalecendo, em caso de discrepância, o valor por extenso. No caso de números 

inteiros, será dispensável a apresentação do algarismo zero nas casas decimais. Somente serão aceitas as 

propostas cujos modelos de formulário estiverem assinados pelo(a) Presidente da Comissão de Licitação. 

 

11.07 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações ou substituições da proposta ou de quaisquer 

documentos, uma vez entregues os envelopes indicados no subitem 11.01. 

 

11.08 - As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. A Prefeitura 

Municipal de Tanguá, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os 

procedimentos seguidos na Tomada de Preços ou os seus resultados. 

 

11.09 – Caso a licitante apresente o cartão de inscrição da PMT, atualizado e vigente na data da licitação e não 

apresente a declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação, fica sob pena de inabilitação. 

 

12 - JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS 

12.01 - Após a recepção dos envelopes das licitantes que acudirem à convocação, na presença destas e dos 

demais interessados presentes ao ato público, a Comissão de Licitação dará início à sessão de abertura dos 

envelopes contendo a documentação, momento em que não mais se aceitará documentação ou proposta de 

outras licitantes. 

 

12.02 - Todos os atos praticados na sessão de julgamento serão lavrados em ata assinada pelas licitantes 

presentes e pela Comissão de Licitação. 

 

12.03 - As licitantes se farão representar nas sessões por apenas um representante legal, procurador ou pessoa 

expressamente credenciada. 
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12.04 - Os documentos serão conferidos com as exigências desta Tomada de Preços, rubricados pelos membros 

da Comissão de Licitação e licitantes presentes e, se possível, será informado o resultado da fase de habilitação, 

ficando inabilitadas aquelas licitantes que não apresentarem toda a documentação exigida na forma descrita. 

 

12.05 - A inabilitação da licitante importa em exclusão de seu direito de participar das fases subseqüentes da 

licitação. 

 

12.06 - A Comissão de Licitação publicará em Diário Oficial o resultado do julgamento da fase de habilitação, 

salvo quando todos os representantes das licitantes estiverem presentes à sessão, momento no qual tomarão 

conhecimento oficial do resultado desta fase. 

 

12.07 - Convocação para prosseguimento da sessão, quando serão divulgados os nomes das licitantes habilitadas 

e devolvidos às inabilitadas os envelopes "B" - PROPOSTA DE PREÇO, fechados, na inexistência de recursos, 

na desistência expressa dos mesmos por todos os licitantes, ou após o julgamento dos recursos. 

 

12.08 - Os envelopes “B” serão abertos em horário e data a ser publicado no Diário Oficial, no mesmo local 

referido no item anterior, observados os prazos recursais ou sua desistência expressa por todas as licitantes. 

 

12.09 - Será publicado no Diário Oficial o resultado da licitação com a indicação do vencedor do certame. 

 

12.10 - Após a fase de habilitação não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

 

12.11 - Ultrapassada a fase de habilitação e aberto o envelope da proposta de preço não cabe desclassificação a 

qualquer licitante por motivo relacionado àquela fase, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

12.12 - Decairá do direito de impugnar o Edital perante a Administração a licitante que não o fizer até o 

segundo dia útil que anteceder a abertura do envelope "A" - HABILITAÇÃO. Impugnações posteriores a essa 

data não terão efeito de recurso. 

 

12.13 - É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originalmente da proposta. 

 

13 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

(A) HABILITAÇÃO 

 

13.01 – Será inabilitada a licitante que infringir quaisquer das condições deste presente Edital. 

 

(B) PROPOSTA DE PREÇO 

13.02 - Será declarada vencedora a proposta considerada exeqüível e que apresentar o menor preço total, 

considerando os custos adicionais de administração e lucro incluídos no orçamento elaborado pela licitante. 

 

13.03 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate se dará através de sorteio promovido em 

ato público. 

 

13.04 - A Comissão de Licitação desclassificará: 

 

 I - As propostas que não atenderem, no todo ou em parte, às disposições deste Edital; 

 

 II - As propostas com preço excessivo, consideradas como tais as que excederem ao valor do orçamento 

estimado; 

 III - Consideram-se manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço, as propostas 

cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:         
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a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela 

administração, ou           

b) valor orçado pela administração.    

 IV - Dos licitantes classificados na forma do inciso III cujo valor global da proposta for inferior a 80% 

(oitenta por cento) do valor orçado pela administração será exigida, para a assinatura do Contrato, prestação de 

garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º do artigo 56 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 

alterações, igual à diferença entre o valor resultante do inciso III  retro e o valor da correspondente proposta. 

 

13.05 - Nas hipóteses em que se configurarem preços inexeqüíveis, a Comissão de Licitação, através de 

diligência, poderá averiguar se a oferta da licitante é viável, dando-lhe a oportunidade de comprovar, 

documentalmente, serem os custos compatíveis com o mercado, tornando possível a execução objeto do 

certame. 

 

13.06 - Na hipótese de inabilitação de todos os licitantes ou da desclassificação de todas as propostas, a 

Comissão de Licitação poderá fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova 

documentação ou outras propostas, corrigidas das causas de suas inabilitações ou desclassificações. 

 

14 - MEDIÇÕES 

14.01 - As medições dos serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro, que será ajustado em função de 

inícios ou reinícios de etapas da obra ou serviço em dias diferentes do primeiro dia útil de cada mês. 

 

14.02 - A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo do Contrato, observado 

o limite legal estabelecido nos §§ 1º e 2º do artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, será 

acordado novo Cronograma, atendido o interesse do(a) Prefeitura Municipal de Tanguá.  

 

15 - FORMA DE PAGAMENTO 

15.01 - Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas mensais estabelecidas no Cronograma 

Físico-Financeiro (Anexo VI), observada a obrigatoriedade do percentual de 10% (dez por cento) para a última 

etapa. Os pagamentos serão efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do artigo 63 da Lei 

Federal n.º 4.320/64, obedecido ao disposto no artigo 71 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. O prazo 

para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrança na Prefeitura 

Municipal de Tanguá e observado o repasse de verbas referentes ao Convênio que originou a presente Licitação. 

 

15.02 - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e após, protocolado na PMT. 

  

15.03 - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso sofrerá incidência de juros de 1% (um por 

cento), ao mês calculado pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de 

cobrança e a data do efetivo pagamento. 

 

15.04 - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento 

de cobrança. 

 

16. CONTRATO 

Integra o presente Edital, sob a forma do Anexo XIII, a minuta do Contrato cujas disposições disciplinarão as 

relações entre o(a) PMT e a Adjudicatária. 

 

16.01 - A PMT convocará a empresa vencedora para a assinatura do respectivo contrato, com uma antecedência 

de 07 (sete) dias. 

 

16.02 - Havendo recusa na assinatura do Contrato, é facultado a PMT independentemente da aplicação das 

sanções administrativas à licitante faltosa, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  
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16.03 - A Adjudicatária será responsável, na forma do Contrato de obra ou serviço, pela qualidade das obras ou 

serviços executados e dos materiais empregados, em conformidade com as especificações do projeto, com as 

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser 

atestada pelo(a) PMT. A ocorrência de desconformidade implicará no refazimento do serviço e na substituição 

dos materiais recusados, sem ônus para o(a) PMT e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

16.04 - A Adjudicatária será também responsável, na forma do Contrato de obra ou serviço, por todos os ônus, 

encargos e obrigações comerciais, fiscais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas 

decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, inclusive com iluminação, e por todos os danos e prejuízos que, a 

qualquer título, causar a terceiros, em especial Concessionários de serviços públicos, em virtude da execução de 

obras ou serviços a seu encargo, respondendo por si e por seus sucessores. 

 

16.05 - Os motivos de força maior que, a juízo do(a) PMT, possam justificar a suspensão da contagem de prazo, 

com a prorrogação do contrato, somente serão considerados quando apresentados na ocasião das respectivas 

ocorrências. Não serão considerados quaisquer pedidos de suspensão da contagem de prazo baseados em 

ocorrências não aceitas pela Fiscalização ou apresentados intempestivamente. 

 

16.06 - A Fiscalização da execução das obras ou serviços caberá à(ao) PMT. A Adjudicatária se submeterá a 

todas as medidas, processos e procedimentos da Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e 

testes, executados pela(o) PMT e/ou por seus prepostos, não eximem a Adjudicatária de suas obrigações no que 

se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades 

legais e contratuais.  

 

17 - REAJUSTE 
17.01 - Somente ocorrerá reajustamento dos Contratos após o período de 12 (doze) meses contados da data da 

assinatura do contrato, com a prévia autorização da PMT, e nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei Federal 

8.666/93 e alterações. 

 

17.02 - A Contratada não terá direito a reajustar a etapa da obra ou serviço que, comprovadamente, sofrer atraso 

em conseqüência da ação ou omissão motivada pela própria Contratada, e também da que for executada fora do 

prazo, sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.  

 

17.03 - A Contratada ratificará os termos de sua proposta no que pertine à manutenção das condições e valores 

estabelecidos para a execução do ajuste, vedada a concessão de reajuste e/ou revisão de preços durante o 

período de vigência do Contrato. 

 

18 - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

18.01 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

(a) Provisoriamente, na forma prevista na legislação em vigor. 

(b) Definitivamente, por comissão designada pelo(a) Secretário(a) ou Presidente, após o decurso do prazo de 

conservação e verificada a perfeita adequação do objeto aos termos contratuais. 

18.02 - A Adjudicatária é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

má qualidade dos materiais empregados, na forma da lei. 

 

18.03 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da 

obra ou serviço, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.01 - A recusa da Adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido no subitem 17.01 

caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto na parte final do 

subitem 17.02, sujeitando-a às penalidades previstas no subitem 20.03. 
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19.02 - O atraso injustificado na execução do Contrato de Obra ou Serviço sujeitará a Adjudicatária à multa de 

mora, fixada neste Edital e no Contrato de Obra ou Serviço. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 

prestada, além da perda desta, responderá a Adjudicatária pela diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

 

19.03 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato (a) PMT poderá aplicar as seguintes sanções, garantida 

prévia defesa: 

 

19.03.1 - Advertência; 

 

19.03.2 - Multa de mora de até 1% (hum por cento) por dia útil sobre o valor do contrato, até o período máximo 

de 30 (trinta) dias úteis; 

 

19.03.3 - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, após esgotado o prazo fixado no subitem 

anterior; 

 

19.03.4 - Suspensão temporária de participação em licitação, ou impedimento de contratar com a Administração 

por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

19.03.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

19.04 - As sanções previstas em 20.03.1, 20.03.4 e 20.03.5 poderão ser aplicadas juntamente com aquelas 

previstas em 20.03.2 e 20.03.3, e não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantida 

a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

19.05 - As sanções estabelecidas nos subitens 20.03.4 e 20.03.5 são da competência do(a) Secretária Municipal 

de Educação. 

 

19.06 - As sanções previstas nos subitens 20.03.4 e 20.03.5 poderão também ser aplicadas às licitantes que, em 

outras contratações com a Administração Pública de qualquer nível federativo ou com autarquias, fundações, 

empresas públicas ou sociedade de economia mista, tenham: 

 

19.06.1 - sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

 

19.06.2 - praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.06.3 - demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de outros atos 

ilícitos praticados. 

 

20. RECURSOS. 

20.01 - Dos atos da Administração decorrentes desta Tomada de Preços e da legislação aplicável cabem: 

 

I- Recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação das licitantes. 

b) Julgamento das propostas. 

c) Anulação ou revogação da licitação. 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento. 

e) Rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

 

II. Representação, no prazo de 5 (cinco)  dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 

licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

 

III. Pedido de Reconsideração, de decisão de Secretário Municipal, na hipótese do artigo 87, inciso IV, da Lei 

Federal n.º 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 
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20.02 - A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas “a”, “b”, “c” e “e”, excluídos os relativos a 

advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo para os 

casos previstos nas alíneas “a” e “b”, se presentes os prepostos das licitantes no ato em que foi adotada a 

decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

 

20.03 - O recurso previsto nas alíneas “a” e “b” do inciso I, terá efeito suspensivo, podendo a autoridade 

competente, motivadamente, e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia 

suspensiva aos demais recursos. 

 

20.04 - Interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

 

20.05 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, dentro 

do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

20.06 - Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que os 

autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

20.07 - Os recursos relativos às sanções administrativas estão previstos na minuta de Contrato (Anexo XIII). 

 

21. FORO 

21.01 - É competente o foro da Comarca do Município de Itaboraí para dirimir quaisquer dúvidas, questões ou 

demandas relativas a esta Tomada de Preços e à adjudicação dela decorrente. 

 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS. 

22.01 - Fazem parte integrante deste Edital: 

Anexo I - Projeto Básico; 

Anexo II - Planilha de Quantitativos e Custos Unitários; 

Anexo III - Cronograma Físico-Financeiro Custos Unitários; 

Anexo IV - Memorial Descritivo e Termo de Referencia; 

Anexo V - Proposta Comercial; 

Anexo VI - Planilha de Preços; 

Anexo VII - Cronograma Físico-Financeiro; 

Anexo VIII - Declaração de Visita ao Local das Obras; 

Anexo IX - Modelo de Declaração nos termos da Lei Federal nº 9.854/99; 

Anexo X - Modelo de Declaração de Superveniência; 

Anexo XI - Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo XII - Declaração de inexistência de vínculo de parentesco 

Anexo XIII - Minuta de Contrato. 

 

 

 

Tanguá, --- de --------- de 2019. 

 

 

________________________________________ 

Assinatura/Matricula 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

 

 

 Fornecido aos interessados em meio digital, de acordo com o projeto anexo a abertura do processo. 
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ANEXO II 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E CUSTOS  

UNITÁRIOS ESTIMADOS 

 

 
ESPECIFICAÇÃO: CONSTRUÇÃO DE CAMPO SOCIETY - ESTRADA ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS, KM 1 - MANGUEIRA, TANGUÁ / RJ   

                

PLANILHA ORÇAMENTO 
        ANO: 2018   

        FONTE IO : SINAPI 12/2017 
  

        CONSIDERADO DESONERAÇÃO     

        BDI: 25,00%   

ITEM CÓDIGO 
SINAPI 

DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE R$ UNIT S/ BDI R$ UNIT C/ 
BDI 

R$ TOTAL 

ETAPA A: SERVIÇOS PRELIMINARES           

001 93584 EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO 
MOBILIÁRIO. AF_04/2016 

M2                     
12,00  

481,25 601,56 7.218,72 

002 93212 EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE 
OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO 
INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_02/2016 

M2                        
4,50  

658,87 823,59 3.706,16 

003 74209/001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2                        
3,75  

442,56 553,20 2.074,50 

TOTAL ETAPA A     12.999,38 

ETAPA B: SERVIÇOS COMPLEMENTARES           

004 10849 PLACA DE INAUGURACAO EM BRONZE *35X 50*CM UN                        
1,00  

1.631,97 2.039,96 2.039,96 

005 73806/001 LIMPEZA DE SUPERFICIES COM JATO DE ALTA PRESSAO DE 
AR E AGUA 

M2                  
514,92  

1,88 2,35 1.210,06 

006 74220/001 TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E= 6MM, 
COM PINTURA A CAL E REAPROVEITAMENTO DE 2X 

M2                  
100,00  

63,19 78,99 7.899,00 

TOTAL ETAPA B     11.149,02 

ETAPA C: MOVIMENTO DE TERRA           

007 96523 ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU 
SAPATA, COM PREVISÃO DE FÔRMA. AF_06/2017 

M3                     
21,60  

84,09 105,11 2.270,38 

008 96527 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME, 
COM PREVISÃO DE FÔRMA. AF_06/2017 

M3                     
13,68  

110,44 138,05 1.888,52 

009 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 M3                  
117,46  

73,14 91,43 10.739,37 

010 79480 ESCAVACAO MECANICA CAMPO ABERTO EM SOLO EXCETO 
ROCHA ATE 2,00M PROFUNDIDADE 

M3             
2.117,43  

2,07 2,59 5.484,14 

011 74034/001 ESPALHAMENTO DE MATERIAL DE 1A CATEGORIA COM 
TRATOR DE ESTEIRA COM 153 

M3             
2.139,16  

1,59 1,99 4.256,93 

012 74153/001 ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 
140 HP) MATERIAL 1A. CATEGORIA 

M2             
4.200,00  

0,21 0,26 1.092,00 

013 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_04/2016 

M3                  
131,01  

26,62 33,28 4.360,01 

014 95876 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3, EM 
VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_12/2016 

TXKM          17.064,49  0,98 1,23 20.989,32 

TOTAL ETAPA C     51.080,67 

ETAPA D: ESTRUTURAS             

015 96619 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_08/2017 

M2                     
36,00  

23,06 28,83 1.037,88 

016 95957 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF_01/2017 

M3                     
13,54  

2.058,32 2.572,90 34.837,07 

TOTAL ETAPA D     35.874,95 
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ETAPA E: ALVENARIAS E VEDAÇÕES           

017 74244/001 ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, 
ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, COM 
COSTURA, DIN 2440, DIAMETRO 2", COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM. 

M2                  
900,00  

128,66 160,83 144.747,00 

TOTAL ETAPA E     144.747,00 

ETAPA F: PISOS E REVESTIMENTOS           

018 94275 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. 
AF_06/2016_P 

M                  
190,00  

33,13 41,41 7.867,90 

019 4720 PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE 

M3                     
70,00  

79,80 99,75 6.982,50 

020 4721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE 

M3                  
140,00  

62,50 78,13 10.938,20 

021 4741 PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) M3                     
28,00  

59,66 74,58 2.088,24 

022 MERCADO GRAMA SINTÉTICA, EM 100% POLIETILENO, FIO DE 50MM 
FIBRILADO, COM PREENCHIMENTO EM LASTRO DE AREIA 
CLASSIFICADA E GRANULOS DE BORRACHA SBR 0,8MM A 
2,0MM PRETA, COM APROVAÇÃO FIFA E INSTALAÇÃO 
UTILIZANDO FITAS DE TAPE E COLA BI-COMPONENTE, COM 
DEMARCAÇÕES E FAIXAS BRANCA COM A PRÓPRIA GRAMA 
E DISTRIBUIÇÃO DE AMORTECEDORES DE IMPACTO.  

M2             
1.400,00  

72,90 91,13 127.582,00 

023 95876 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3, EM 
VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_12/2016 

M3XKM             
7.378,00  

0,98 1,23 9.074,94 

024 72923 BASE DE SOLO - BRITA (40/60), MISTURA EM USINA, 
COMPACTACAO 100% PROCTOR MODIFICADO, EXCLUSIVE 
ESCAVACAO, CARGA E TRANSPORTE 

M3                     
30,00  

64,58 80,73 2.421,90 

025 68325 PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECANICO, 
ESPESSURA 7CM, INCLUSO SELANTE ELASTICO A BASE DE 
POLIURETANO 

M2                  
300,00  

46,48 58,10 17.430,00 

TOTAL ETAPA F     184.385,68 

ETAPA G: INSTALAÇÕES             

026 83651 TUBO PVC CORRUGADO PERFURADO 100 MM C/ JUNTA 
ELASTICA PARA DRENAGEM 

M                  
305,60  

32,51 40,64 12.419,58 

027 95565 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 300MM, JUNTA RÍGIDA, 
INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_12/2015 

M                     
74,00  

85,36 106,70 7.895,80 

028 83668 CAMADA DRENANTE COM BRITA NUM 2 M3                     
66,93  

114,05 142,56 9.541,54 

029 73881/001 EXECUCAO DE DRENO COM MANTA GEOTEXTIL 200 G/M2 M2                  
122,24  

5,29 6,61 808,01 

030 83708 POCO DE VISITA EM ALVENARIA, PARA REDE D=0,40 M, 
PARTE FIXA C/ 1,00 M DE ALTURA 

UN                        
1,00  

1.296,42 1.620,53 1.620,53 

031 72286 CAIXA DE AREIA 60X60X60CM EM ALVENARIA - EXECUÇÃO UN                        
9,00  

174,47 218,09 1.962,81 

032 84402 QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA P/ 6 DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES SEM BARRAMENTO, 
DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN                        
1,00  

65,22 81,53 81,53 

033 74130/001 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO 
NEMA (AMERICANO) 10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN                        
4,00  

13,95 17,44 69,76 

034 74130/003 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 50A 240V FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN                        
1,00  

62,83 78,54 78,54 



    PMT/RJ 
    Processo nº 874/2019 
    Rubrica: 
______Fls._____  
 
 

                
                                                                                                                   

 

Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

ESPORTE E LAZER 

 

 
035 73783/014 POSTE CONCRETO SEÇÃO CIRCULAR COMPRIMENTO=9M 

CARGA NOMINAL NO TOPO 200KG INCLUSIVE ESCAVACAO 
EXCLUSIVE TRANSPORTE - FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO 

UN                        
4,00  

994,31 1.242,89 4.971,56 

036 74246/001 REFLETOR RETANGULAR FECHADO COM LAMPADA VAPOR 
METALICO 400 W 

UN                     
12,00  

339,25 424,06 5.088,72 

037 91872 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M                     
28,00  

13,01 16,26 455,28 

038 73798/001 DUTO ESPIRAL FLEXIVEL SINGELO PEAD D=50MM(2") 
REVESTIDO COM PVC COM FIO GUIA DE AÇO 
GALVANIZADO, LANCADO DIRETO NO SOLO, INCL 
CONEXOES 

M                  
120,00  

24,92 31,15 3.738,00 

039 83443 CAIXA DE PASSAGEM 20X20X25, COM TAMPA E DRENO 
BRITA 

UN                        
5,00  

49,51 61,89 309,45 

040 83446 CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO 
BRITA 

UN                        
1,00  

165,21 206,51 206,51 

041 91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015. 

M                  
444,00  

2,57 3,21 1.425,24 

042 96985 HASTE COPPERWELD 5/8 X 3,0M COM CONECTOR UN                        
5,00  

45,04 56,30 281,50 

043 9540 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA MONOFÁSICA 50A 
COM POSTE DE CONCRETO, INCLUSIVE CABEAMENTO, 
CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR E ATERRAMENTO. 

UN                        
1,00  

1.039,86 1.299,83 1.299,83 

TOTAL ETAPA G     52.254,19 

ETAPA H: PARQUES E JARDINS           

044 85179 PLANTIO DE GRAMA SAO CARLOS EM LEIVAS M2                  
270,72  

13,98 17,48 4.732,19 

045 7253 TERRA VEGETAL (GRANEL) M3                     
13,54  

79,28 99,10 1.341,81 

046 73882/001 CALHA EM CONCRETO SIMPLES, EM MEIA CANA, DIAMETRO 
200 MM 

M                     
45,00  

31,00 38,75 1.743,75 

047 25398 CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 
2,00 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM 
REQUADRO EM TUBO DE 1", PINTURA EM PRIMER COM 
TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES DE POLIETILENO FIO 4 
MM 

UN                        
1,00  

2.679,29 3.349,11 3.349,11 

048 MERCADO REDE DE PROTEÇÃO ESPORTIVA PARA COBERTURA DE 
QUADRAS POLIESPORTIVAS, GINÁSIO E ARENAS, 
CONFECCIONADA NO FIO 2 E EM MALHA 10 CM EM CORDA 
TRANÇADA ENTRE NÓS 

M2             
1.400,00  

1,99 2,49 3.486,00 

TOTAL ETAPA H     14.652,86 

ETAPA I ADIMINSTRAÇÃO            

049 COMPOSIÇÃO ADMINISTRAÇÃO LOCAL UN                  
100,00  

189,04 236,30 23.630,00 

TOTAL ETAPA I     23.630,00 

TOTAL GERAL   530.773,75 
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ANEXO III 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO CUSTOS  

UNITÁRIOS ESTIMADOS 

 
ESPECIFICAÇÃO: CCONSTRUÇÃO DE CAMPO SOCIETY - ESTRADA ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS, KM 1 - MANGUEIRA, TANGUÁ / RJ   

              
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO   ANO: 2018 

          FONTE IO : SINAPI 12/2017 

          CONSIDERADO DESONERAÇÃO 

          BDI: 25,00% 

ETAPA DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 (R$) MÊS 2 (R$) MÊS 3 (R$) MÊS 4 (R$) 

A SERVIÇOS PRELIMINARES 12.999,38 
12.999,38 -   - 

        

B SERVIÇOS COMPLEMENTARES 11.149,02 
2.787,26 2.787,26 2.787,26 2.787,24 

        

C MOVIMENTO DE TERRA 51.080,67 
40.864,54 10.216,13     

        

D ESTRUTURAS 35.874,95 
  17.937,48 17.937,47   

        

E  ALVENARIAS E VEDAÇÕES 144.747,00 
    144.747,00   

        

F PISOS E REVESTIMENTOS 184.385,68 
  147.508,54 36.877,14   

        

G INSTALAÇÕES 52.254,19 
  26.127,10 26.127,09   

        

H PARQUES E JARDINS 14.652,86 
- - - 14.652,86 

        

I ADIMINSTRAÇÃO  23.630,00 
5.907,50 5.907,50 5.907,50 5.907,50 

        

TOTAL 
530.773,75 62.558,68 210.484,01 234.383,46 23.347,60 

100,00% 11,79% 39,66% 44,16% 14,72% 

ACUMULADO 
530.773,75 62.558,68 273.042,69 507.426,15 530.773,75 

100,00% 11,79% 39,66% 44,16% 54,38% 
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ANEXO IV 

TERMO DE REFERÊNCIA e MEMORIAL DESCRITIVO  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

01 - OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições que disciplinarão os serviços de 

realização de Obra de Construção de Campo Society em Grama Sintética, na Estrada Roberto Pereira dos 

Santos, Km 1 - Mangueiras –Tanguá/RJ. 

 

02 - JUSTIFICATIVA 

A realização desta obra será de grande importância para a população do Bairro Mangueiras, onde contribuirá 

para a formação de melhores cidadãos, proporcionando melhor qualidade de vida. Ressaltamos que ações como 

essa, visa levar o esporte e lazer para dentro das comunidades com menos opções de entretenimento, e ainda 

facilitar a socialização, buscar minimizar a ociosidade dos jovens, etc., fazendo com que eles possam desfrutar 

de um ambiente, que antes só era encontrado em clubes sociais e particulares. 

 

03 - JUSTIFICATIVA DE NÃO SER REGISTRO DE PREÇOS. 

 

             As especificações do objeto e a quantidade dos pedidos para item são aqueles constantes no anexo deste 

termo de referência, em que foram avaliados tendo como base a Memória de Cálculo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma de desembolso, BDI e Projeto acostado ao pp., onde neste consta todo detalhamento do serviço a 

ser executado. 

             Desta forma, haja vista a não imprevisibilidade quanto ao quantitativo, não se faz necessária a utilização 

do sistema de registro de preços. 

 

4 - METODOLOGIA DE CÁLCULO PARA AQUISIÇÃO 

 

Para efeito de Metodologia de Cálculo, pode-se observar a Memória de Cálculo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma de desembolso, BDI e Projeto acostado ao pp., onde neste consta todo detalhamento do serviço a 

ser executado. 

 

05 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1 - PT: 05.001.001.27.812.0016.1002 – INFRAESTRUTURA PARA O ESPORTE E LAZER 

5.2 - E.D: 44.90.51.00.00 (Obras e Instalações) 

5.3 - Detalhamento: 44.90.51.99 - Outras Obras e Instalações 

5.4 - Ficha: 217 - Fonte: 150 

5.5 - Modalidade de empenho: Global 

6.6 - A presente despesa não será gerida com recurso de fundos. 

 

6 – PROPOSTA 

 

A proposta deverá apresentar preço unitário e total, em moeda nacional, já considerando todas as despesas com 

tributos e demais custos que incidam direta ou indiretamente. A validade da proposta não deverá ser inferior a 

60 (sessenta) dias. 

 

7 - A presente contratação se dará por menor preço. 

 

8 - DO REAJUSTE 

 

O preço estipulado na proposta da contratada do objeto previsto neste termo é irreajustável. 

 

9 - LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA. 

 

Estrada Roberto Pereira dos Santos, Km 1 - Mangueiras –Tanguá/RJ. 
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10 - PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

10.1 - O prazo para entrega dos serviços ora concluídos é de 04 (quatro) meses, a contar da emissão da Ordem 

de Início dos Serviços emitida pela Secretaria Mun. de Obras e Serviços Públicos, podendo ser prorrogado 

mediante aprovação da fiscalização dos serviços, através de Termo Aditivo. 

 

10.2 - A empresa que não cumprir o prazo acima estipulado estará sujeita às sanções estabelecidas no edital, no 

contrato, na Lei 10.520/2002 e na Lei 8.666/93; 

 

10.3 - Quaisquer serviços executados ou materiais aplicados diferentes dos especificados nesse Termo de 

Referência e seus adendos sem autorização da Fiscalização, serão passíveis de demolição ou remoção, cabendo 

a Contratada o refazimento ou substituição, bem como outras correções que em decorrência tornarem-se 

necessárias. Tudo sem qualquer ônus para a Contratante; 

 

11 - DA EXECUÇÃO DO OBRA 

 

11.1 - Caberá à CONTRATADA, fornecer toda a mão de obra, materiais, ferramentas e todos os equipamentos 

necessários para a execução dos serviços, bem como refazer, corrigir ou reparar qualquer serviço impugnado 

pela fiscalização e efetuar a substituição de material inadequado, sem que isso venha a incorrer em ônus para o 

CONTRATANTE. 

 

11. 2 - O acompanhamento ocorrerá da seguinte forma: 

 

11.3 - A execução dos serviços será acompanhada por servidor indicado pela Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos através de Portaria; 

 

11.4 - Durante a execução dos serviços serão realizadas inspeções pela fiscalização da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Públicos, onde serão verificados se todos os itens estão sendo atendidos. A contratada será 

obrigada a manter os setores de trabalho com livre acesso à Fiscalização, à qual serão fornecidos todos os 

esclarecimentos necessários; 

 

11.5 - Os acréscimos, reduções ou modificações que impliquem em alterações do valor contratual deverão ser 

previamente autorizados pela Fiscalização, observados os preços unitários da proposta original; 

 

11.6 - Quaisquer serviços executados ou materiais aplicados diferentes dos especificados nesse Termo de 

Referência e seus adendos sem autorização da Fiscalização, serão passíveis de demolição ou remoção, cabendo 

a Contratada o refazimento ou substituição, bem como outras correções que em decorrência tornarem-se 

necessárias. Tudo sem qualquer ônus para a Contratante; 

 

11.7 - As dúvidas com relação aos trabalhos deverão ser esclarecidas com a Fiscalização; 

 

11.8 - Toda instalação deverá ser inspecionada e testada tão logo esteja concluída; 

 

11.9 - A presença da fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da contratada na execução dos 

serviços. 

 

12 - FRETE 

A empresa vencedora será responsável pelo frete de materiais, equipamentos, assim como, as despesas com 

combustível, pedágio, hospedagem, alimentação do motorista, entre outros que se fizerem necessário à 

realização da obra. 

 

13 - PRAZO DE GARANTIA 

A garantia técnica dar-se-á no prazo de 05 (cinco) anos, conforme estabelecido Lei nº 8.666/93. 

 



    PMT/RJ 
    Processo nº 874/2019 
    Rubrica: 
______Fls._____  
 
 

                
                                                                                                                   

 

Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ  

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS PUBLICOS 

 

 
GARANTIA 

 

A contratada deverá fornecer garantia contra defeitos/vícios/impropriedades dos serviços prestados de, no 

mínimo, 5 (cinco) anos, a contar da data de recebimento definitivo do objeto contratado. 

 

13.1 - Para efeito de avaliação do material, serão levados em conta os seguintes fatores: 

 

a) conformidade com especificações e características técnicas; 

b) qualidade; 

c) durabilidade; 

 

13.3 - Os fatores de qualidade, durabilidade e funcionalidade, serão analisados em conjunto, levando - se em 

conta, o fim a que se destina o material e, principalmente, o seguinte: 

 

a) Quanto à qualidade – todo o processo produtivo pelo qual passa o material, inclusive a matéria prima usada, 

controle de qualidade, etc. 

 

b) Quanto à durabilidade – a resistência do material, seja em relação á matéria prima utilizada, seja em relação 

ao processo produtivo empregado; 

 

13.3 - Para acompanhar o recebimento e fiscalização do contrato, será designado servidor representante da 

Administração da secretaria de Obras e Serviços Públicos. 

 

14 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

14.1 - À Contratada caberá inteira responsabilidade pelos trabalhos que executar, bem como por qualquer dano 

causado à Contratante; 

 

14.2 - Correrá por conta exclusiva da Contratada a responsabilidade por qualquer acidente ou incidente nos 

trabalhos de execução a ela contratados; 

 

14.3 - A Contratada obriga-se a responder integral e exclusivamente, pelos danos que por ventura causar a 

terceiros, quer os provenientes da própria atividade a seu cargo, quer os resultantes de atos ou fatos dos 

empregados, operários ou subempreiteiros, inclusive a violação de patentes, infrações de trânsito ou de leis e 

regulamentos; 

 

14.4 - Para os serviços executados, a Contratada dará garantia de 05 (cinco) anos, a contar da data da entrega 

dos serviços, além daquelas exigidas pela legislação que rege o assunto; 

 

14.5 - Caso sejam aplicados equipamentos e/ou materiais adquiridos sob garantia, a Contratada deverá fornecer 

uma cópia da nota fiscal e o certificado de garantia destes equipamentos e/ou materiais; 

 

14.6 - Se em vistorias realizadas pela Fiscalização da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, for 

constatado que os serviços executados não apresentam as condições de durabilidade mínima especificadas, a 

contratada deverá refazê-la sem qualquer ônus para esta Secretaria, nos prazos e condições exigidos; 

 

14.7 - A Contratada não poderá cobrar valores adicionais, tais como custos de deslocamento, alimentação, 

transporte, alojamento, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horários noturno, bem como qualquer 

outro valor adicional, para o cumprimento das condições de garantia dos serviços prestados. 

 

14.8 - Manter sob sua responsabilidade um livro de ocorrências onde serão feitas anotações diárias, 

concernentes ao desenvolvimento dos trabalhos;  

 

14.9 - A contratada credenciará para a direção dos serviços, um de seus empregados;  
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14.10 - Manter seu pessoal devidamente uniformizado e identificado, bem como substituir dentro de 24 (vinte 

quatro) horas, mediante solicitação, qualquer empregado ou preposto cuja conduta seja julgada inconveniente 

pelo contratante, independente de apresentação de justificativa;  

 

14.11 - Levar, imediatamente ao conhecimento da fiscalização do contratante qualquer fato extraordinário ou 

anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção das medidas cabíveis, bem como, comunicar 

por escrito e de forma detalhada, todo tipo de acidente que eventualmente venha a ocorrer;  

 

14.12 - Diligenciar para que seus empregados prepostos tratem o pessoal do contratante com atenção e 

urbanidade;  

 

14.13 - Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante, atendendo de imediato as reclamações;  

 

14.14 - Preparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, no todo ou em parte, os serviços ou materiais, em que 

verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções;  

 

14.15 - Fornecer a seus empregados todos os equipamentos de proteção individual de caráter rotineiro, ou não, 

para a execução dos serviços. 

 

14.16 - Comunicar à Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis que antecedam a data de início da obra, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento; 

 

14.17 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta 

licitação; 

 

14. 18 – Executar o serviço previsto neste termo de referência, obedecendo rigorosamente as especificações e 

condições estipuladas no edital de licitação e na proposta comercial. 

 

14.19 - Declarar que estarão computados, nos preços unitários, todos os custos diretos e indiretos, impostos, 

contribuições, taxas, encargos sociais, etc..., necessários à completa e correta execução do presente objeto. 

 

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

 

15.1 - Proporcionar todas as facilidades para que as contratadas possam cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições deste processo, permitindo livre acesso da CONTRATADA aos locais onde serão 

realizados os serviços; 

 

15.2 - Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues e serviço executado em desacordo com as 

obrigações assumidas pelo fornecedor; 

 

15.3 - Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços, objeto deste Termo de Referência, por intermédio 

do representante da Administração. 

 

15.4 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no edital; 

 

15.5 - Informar à Contratada o nome do funcionário responsável pela assinatura das autorizações da execução 

do serviço. 

 

15.6 - Será designado servidor da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos para promover o 

acompanhamento da entrega dos materiais, com fins de conferir no que for necessário às condições previstas 

neste termo. 

 

15.7 - Rejeitar qualquer material ou serviço que não atenda aos requisitos constantes das especificações do 

termo de referência. 
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15.8 - Efetuar o pagamento até o 30º (trigésimo) dia útil seguinte ao do recebimento definitivo, com atesto da 

nota fiscal de cada fornecimento, que deverá ser feito pelo servidor designado no edital. 

 

15.9 - Aplicar à contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 

 

16 - SANÇÕES 

 

16.1 - Constituem ilícitos administrativos, além da prática dos atos previstos nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei 

federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a prática dos atos previstos no art. 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, ou em dispositivos de normas que vierem a substituí-los;  

Serão aplicadas ao CONTRATADO, caso incorra nas faltas referidas no Item anterior, segundo a natureza e a 

gravidade da falta, assegurados a ampla defesa e o contraditório, as sanções previstas nos Arts. 86 a 88 da Lei 

Federal nº 8.666/93; 

 

16.2 - O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará a CONTRATADA ao pagamento de juros de 

mora no montante de 1% (um por cento), por dia de atraso, calculados sobre o valor do contrato, sem prejuízo 

da multa contratual pelo inadimplemento. 

16.3 - A multa que alude o subitem acima não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato 

e aplique as outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 

16.4 - A CONTRATADA total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as seguintes sanções, garantida a 

prévia defesa: 

a) Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o serviço; 

b) Multa, que não excederá, em seu total 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 

inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 02(dois) anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos ou inexecução de que resulte 

prejuízo para o serviço; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 

penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática de 

ilícito penal. 

 

17 - CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

 

17.1 - Pelo serviço do objeto da presente licitação, a contratante efetuará o pagamento à contratada, mediante 

apresentação da nota fiscal, devidamente atestada por 02 servidores, não sendo o ordenador de despesas. 

17.2 - O pagamento será efetuado no 30º (trigésimo) dia e/ou após liberação do recurso pelo Ministério 

responsável, após efetivo recebimento do serviço, sendo que a contratada deverá encaminhar juntamente a nota 

fiscal. 

17.3 - O Ministério responsável será o MINISTÉRIO DO ESPORTE. 

18 - CRITÉRIOS DE FORNECIMENTO 

 

18.1 - No caso em que os materiais ou os serviços não estiverem de acordo com a solicitação, com as 

Especificações Técnicas ou tenham sido reprovados de alguma forma pela fiscalização responsável pela 

conferência e demais exigências fixadas neste Contrato, a CONTRATADA será obrigada a proceder a 

necessária substituição, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de aplicação de multa. 

18.2 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo exigir a comprovação do cumprimento pela 

CONTRATADA, das obrigações legais por esta assumidas nos termos deste contrato, sob pena de retenção de 

qualquer pagamento à mesma. 
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19 - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO BEM 

 

19.1 - O recebimento do objeto deste contrato dar-se-á mediante Termo Próprio, assinado pelas partes 

contratantes e pela fiscalização da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. Sendo estes:  

19.2 - O Termo de Recebimento Provisório de Obras, que será emitido logo após a comunicação de entrega da 

Obra pela Contratada, e comprovada pela fiscalização da Contratante; 

19.3 - O Termo de Recebimento Definitivo de Obra, que será emitido em até 90 (noventa) dias após emissão do 

Termo de Recebimento Provisório. 

19.4 - O recebimento definitivo não isenta a CONTRATADA da responsabilidade decorrente de erros de 

execução, a cuja reparação se obriga, tudo sem ônus para a CONTRATANTE, observando o disposto no art. 69, 

da Lei nº. 8.666/93. 

19.5 - Dar-se-á o recebimento definitivo, lavrando-se o termo respectivo, que consignará quitação geral, plena e 

recíproca entre as partes. 

19.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da 

obra, nem a ética profissional pela perfeita execução do contrato, nos termos da legislação vigente. 

20 - FISCALIZAÇÃO 

 

20.1 - A execução dos serviços será acompanhada por servidor indicado pelo Ordenador de Despesas da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, através de Portaria; 

 

20.2 - Durante a execução dos serviços serão realizadas inspeções pela fiscalização da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Públicos, onde serão verificados se todos os itens estão sendo atendidos. A contratada será 

obrigada a manter os setores de trabalho com livre acesso à Fiscalização, à qual serão fornecidos todos os 

esclarecimentos necessários; 

 

20.3 - Os acréscimos, reduções ou modificações que impliquem em alterações do valor contratual deverão ser 

previamente autorizados pela Fiscalização, observados os preços unitários da proposta original; 

 

20.4 - Quaisquer serviços executados ou materiais aplicados diferentes dos especificados nesse Termo de 

Referência e seus adendos sem autorização da Fiscalização, serão passíveis de demolição ou remoção, cabendo 

a Contratada o refazimento ou substituição, bem como outras correções que em decorrência tornarem-se 

necessárias. Tudo sem qualquer ônus para a Contratante; 

 

20.5 - As dúvidas com relação aos trabalhos deverão ser esclarecidas com a Fiscalização; 

 

20.6 - Toda instalação deverá ser inspecionada e testada tão logo esteja concluída; 

 

20.7 - A presença da fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da contratada na execução dos 

serviços. 

 

21 - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784 de 1999, a Administração Pública poderá, sem prévia manifestação do 

interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 

iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações e projetos ora fornecidos não 

poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para a contratada cobrar serviços extras e/ou alterar a 

composição de seus preços unitários. 
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01 – INTRODUÇÃO 

Obra a ser realizada na ESTRADA ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS, KM 1 – BAIRRO MANGUEIRAS, 

para a instalação de Campo de Grama sintética (conforme Projeto), onde deverão ser realizados os serviços 

seguindo as especificações discriminadas na Planilha Orçamentária e Memória de Cálculo. 

A CONSTRUTORA, antes do início de qualquer uma das atividades relacionadas com a obra, deve ter, 

obrigatoriamente, conhecimento total e perfeito de todo o projeto básico com respectivo memorial, deste 

caderno de especificações e das condições locais onde serão executadas as obras, para poder desenvolver o 

projeto executivo que norteará a construção. Qualquer dúvida sobre este caderno de especificações, ou ainda, 

sobre os detalhes deste projeto básico deverá ser discutida com a fiscalização com antecedência mínima de 10 

(dez) dias sobre a data prevista no cronograma contratual. A CONSTRUTORA, nos termos da legislação 

vigente, assume integral responsabilidade técnica e civil sobre todos os materiais e serviços a serem adotados na 

execução da obra. 

02 – BARRACÃO DE OBRA 

Os barracões para alojamento, refeitório, escritório de obra, guarda de ferramentas e guarda de materiais 

deverão ser locados de forma a não prejudicar o desenvolvimento da obra. Os barracões destinados à guarda de 

materiais devem se localizar de forma a ser facilmente acessível tanto para o recebimento de materiais como 

para a utilização destes na obra. 

Os banheiros, bem como os chuveiros, devem ser ligados à rede provisória de esgotos que encaminhará os 

dejetos para rede pública. 

03 – TAPUMES E SEGURANÇA 

A obra deverá ser totalmente cercada, por tapumes, para evitar transtornos e o acesso de pessoas estranhas à 

obra. 

Serão de uso obrigatório, os equipamentos de proteção individual como: capacetes, protetores faciais, óculos de 

segurança, equipamentos para proteção dos pés, pernas, mãos e braços, cintos de segurança, equipamentos de 

proteção auditiva, etc, conforme o caso. 

04 - LIMPEZA DO TERRENO  

Em toda a área destinada à implantação das áreas a serem construídas, bem como, naquelas adjacentes em que 

haja trabalhos auxiliares, deverá ser procedida à limpeza geral. Nenhum dejeto, detrito, terra imprópria e/ ou 

resíduo deverá permanecer no terreno. 

Nenhum material proveniente da limpeza poderá ser utilizado na execução da obra, devendo, portanto ser 

removido totalmente do terreno. 
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Ficarão sob inteira responsabilidade da CONSTRUTORA as providências e medidas necessárias para 

providenciar os locais onde serão removidos os detritos e terra imprópria procedentes da limpeza do terreno. 

Fica, portanto, proibido o uso desses elementos para qualquer finalidade dentro do recinto da obra ou áreas 

adjacentes. 

05 – LOCAÇÃO DA OBRA 

Concluídos os trabalhos de limpeza, a CONSTRUTORA deverá proceder à locação planialtimétrica das áreas 

trabalhadas, definir os eixos das edificações e dos vários elementos da obra, como, platôs, etc. 

A locação será feita com aparelho e por coordenadas segundo Planta de Locação dos eixos do Projeto de 

Arquitetura. 

As marcações devem ser feitas por meio de quadros de madeira, que deverão ser aprovadas pela Fiscalização. 

06 – MOVIMENTO DE TERRA 

A CONSTRUTORA executará todo o movimento de terra necessário e indispensável para o nivelamento do 

terreno nas cotas fixadas no projeto . Deverá ser executada raspagem inicial de 10cm de profundidade em todo o 

terreno. A terra proveniente desta raspagem deverá ser reservada em local adequado para recobrimento com 

terra orgânica no final da execução do modelado final e início dos locais com ajardinamento. 

Na execução da terraplanagem, de cortes e de aterros deverão ser obedecidas as normas técnicas da ABNT para 

tais serviços. 

As áreas externas deverão ser niveladas de forma a permitir sempre fácil acesso e escoamento das águas 

superficiais. 

A implantação das edificações e platôs deve corresponder exatamente às cotas estipuladas em projeto. 

Deverão ser obedecidas todas as especificações do consultores de solo e responsáveis pelo projeto de fundações. 

Ficarão sob inteira responsabilidade da CONSTRUTORA as providências e medidas necessárias, para definição 

dos locais onde será removida a terra excedente procedente do movimento de terra dentro das normas e 

recomendações da prefeitura local. 

07 – FUNDAÇÕES 

A execução das fundações deverá seguir criteriosamente as especificações das empresasresponsáveis pelo 

projeto de fundações, bem como as normas técnicas específicas. 

Os serviços somente deverão ser iniciados após a aprovação pela fiscalização da locação da obra. 
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As formas das peças de concreto, deverão ser feitas com madeiras absolutamente limpas, sem resquícios de 

concreto, pregos e semelhantes. Antes da concretagem (por ocasião da verificação da ferragem) devem ser 

retirados do fundo das formas com um imã na ponta de uma vareta todas as pontas de arame, pregos e pontas de 

ferro. As formas devem ser copiosamente molhadas (encharcadas) antes da concretagem, mesmo que se utilize 

desmoldante. 

Após a desforma e antes de qualquer reparo, a FISCALIZAÇÃO inspecionará a superfície do concreto e 

indicará a CONSTRUTORA os reparos a serem executados, podendo determinar a demolição imediata das 

partes defeituosas para garantir a qualidade estrutural, a impermeabilidade e o bom acabamento do concreto. Em 

qualquer dos casos caberá a CONSTRUTORA o ônus decorrente dos serviços necessários. 

8 - ESTRUTURA 

A estrutura dos blocos que compõem a obra será mista, sendo parte executada em estrutura de concreto e parte 

em estrutura metálica. Desta forma para execução das estruturas deverão ser rigorosamente obedecidos os 

projetos específicos da estrutura de concreto e da estrutura metálica. 

8.1 - ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO 

A estrutura de concreto deverá ser executada em estrita obediência ao projeto arquitetônico, ao projeto estrutural 

e às normas da ABNT. Nenhum elemento estrutural deverá ser concretado sem autorização da Fiscalização. 

Qualquer divergência entre o projeto de estrutura e os demais projetos deverá ser comunicada à Fiscalização. 

Parte da estrutura do edifício será executada em concreto aparente devendo, pois, a Construtora, responsável 

pelos serviços e materiais empregados, tomar uma série de cuidados na sua execução, a fim de manter a 

superfície lisa, sem cavernas, tais como: cuidadosa dosagem, controle tecnológico apurado, utilização de areia e 

cimento da mesma procedência, etc. 

Deverá ser tomado especial cuidado para que o recobrimento da armação obedeça ao especificado no projeto 

estrutural, a fim de evitar que o concreto seja danificado ao longo do tempo por meio agressivo. Para garantir o 

recobrimento da ferragem devem ser utilizados afastadores de concreto (pastilhas) moldados previamente, sendo 

a eles incorporado um amarril de arame recozido que os fixará à ferragem. 

As formas das peças de concreto que serão deixadas aparentes deverão ser feitas com madeiras absolutamente 

limpas, sem resquícios de concreto, pregos ou defeitos semelhantes. 

Antes da concretagem (por ocasião da verificação da ferragem) devem ser retirados do fundo das formas com 

um imã na ponta de uma vareta todas as pontas de arame, pregos e pontas de ferro. 

As formas devem ser copiosamente molhadas (encharcadas) antes da concretagem, mesmo que se utilize 

desmoldante. 
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A construtora deverá elaborar projeto das formas a serem utilizadas, bem como, do seu escoramento, com as 

placas dispostas harmoniosamente e levando-se em consideração os níveis de concretagem com distribuição 

uniforme das amarrações, evitando a deformação das formas, assim como, mantendo os afastamentos 

convenientes das armações em relação a superfície do concreto. 

A execução das formas, escoramentos e cimbramentos, deverão garantir o nivelamento, prumo, esquadro e 

alinhamento das peças, devendo a verificação ser feita por aparelho. Deverão ser dimensionadas de acordo com 

os esforços a que serão submetidas. 

As cotas e níveis deverão obedecer rigorosamente ao projeto de estruturas. 

Os furos para passagem de tubulações em elementos estruturais devem ser assegurados com a colocação de 

caixas ou pedaços de tubos nas formas, de acordo com os projetos de estruturas e de instalações. Não poderão 

ser feitas furações nas peças estruturais senão aquelas previstas no projeto. 

As furações para escoamento de água, mesmo que eventual, deverão ser feitas com tubos de PVC que ficarão 

incorporados às peças de concreto. Especial cuidado deverá ser adotado para que os apoios dos pilares metálicos 

e/ou incertos estejam devidamente posicionadas e nivelados quando da concretagem. 

8.2 - REPAROS NO CONCRETO 

Após a desforma e antes de qualquer reparo, a fiscalização inspecionará a superfície do concreto e indicará a 

CONSTRUTORA os reparos a serem executados, podendo determinar a demolição imediata das partes 

defeituosas para garantir a qualidade estrutural, a impermeabilidade e o bom acabamento do concreto. Em 

qualquer dos casos caberá a CONSTRUTORA o ônus decorrente dos serviços necessários. 

Nos retoques de superfície de concreto deverá ser empregada argamassa composta, em linhas gerais, de cimento 

branco (2 partes), cimento comum (4 partes), pó de mármore (6 partes), alvaiade (0,5 partes) ou outro processo a 

ser definido em comum acordo com a Fiscalização. As quantidades exatas deverão ser ajustadas até se igualar à 

cor e a textura já executada. Após a aplicação da argamassa acima descrita deverá ser dado polimento com 

esmeril fino. 

9 – GRAMA SINTÉTICA 

A grama sintética será de 50 mm com fio fibrilado de polietileno com sistema de amortecedor altamente flexível 

com granulado especial de borracha, base arenosa e tela suporte de poliamida aprovado pela FIFA, tipo Panfoot 

Br ou similar. A grama sintética deverá ser executada por empresa especializada seguindo as normas e 

recomendações do fabricante. 

O Campo de Grama Sintética deverá ser demarcado conforme especificação e recomendação do fabricante. 
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10 – ALAMBRADO 

Todo o seu perímetro cercado por alambrado em tubos galvanizados interna e externamente, com 6,00 m de 

altura, tela losangular modelo alambrado a ser confeccionado no fio nº 14BWG, malha 80 mm em arame com 

dupla galvanização revestido com PVC na cor azul. Deverá ser instalada rede de nylon 30/21 malha de 10 cm de 

polietileno de alta densidade para fechamento da parte superior do alambrado sobre o Campo de grama sintética. 

11 – DRENAGEM 

Será executada de acordo com o Projeto Executivo. Adotando o formato de drenos em tubos corrugados 

perfurados com diâmetro de 100 mm perpendiculares, espaçados de 6,5 metros um do outro, captando todo o 

excesso de água e conduzindo para as caixas de areia coletoras laterais longitudinais diâmetros de 300 mm 

respectivamente, interligados através de conexões e caixas de areia, inspeção e manutenção em alvenaria 

medindo 0,60 x 0,60 x 0,60 m. Todo o sistema de Drenagem Superficial será lançado em caixa de drenagem 

pluvial existente. 

As Valetas dos ramais internos foram dimensionadas em 50 x 50 cm, acompanhado o caimento de 1 % do 

subleito, para serem escavadas valetadeira, com maior precisão de corte. Toda a terra solta escavada será 

recolhida e conduzida para fora da área de intervenção. 

11.1 - COLOCAÇÃO DE MANTA GEOTEXTIL 

Será colocada a manta Geotextil apenas nas laterais e fundos das valetas, mas não envelopando de forma a não 

permitir no futuro uma vedação da permeabilidade da manta. 

11.2 -  COLOCAÇÃO DE BRITA 1 

Será colocado um colchão de 5 cm de brita 2, com granulometria uniforme aprovada pelos ensaios de 

permeabilidade,no fundo da vala devidamente regularizado acompanhando os níveis da topografia garantindo a 

inclinação de 2 %, e após a colocação do tubo corrugado perfurado o mesmo será totalmente envolvido com 

brita 1, deixando toda a vala devidamente preenchida e adensada para que não ocorra nenhuma deformação 

futura. 

11.2 -  COLOCAÇÃO DE TUBO CORRUGADO E PERFURADO PARA COLETA E CONDUÇÃO DA 

ÁGUA DRENADA. 

Os ramais da serão colocados tubos corrugados e perfurados diâmetro nominal de 100 mm. Os coletores laterais 

serão colocados tubos corrugados e diâmetro nominal de 100 mm até o eixo transversal do campo.  

As Caixas de Inspeção, para manutenção de todo o sistema, serão em alvenaria medindo 0,60 x 0,60 x 0,60 m, 

com tampas de concreto. 
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11.3 - COLCHÃO DRENANTE  

O Colchão Drenante será composto por uma camada de Brita 0 e 1, com granulometria uniforme devidamente 

aprovada pelos ensaios feitos previamente. Com 15 cm de espessura, nivelada com a mesma inclinação (0,5%) 

do subleito em toda a área do campo. A mesma será adensada e compactada com rolo liso leve de 

aproximadamente de 1 tonelada. 

12 – ILUMINAÇÃO 

Serão instalados 12 (doze) luminárias novas de multivapores metálicos 400W x 220v com ignitor e reator de 

alto fator de potência. 

13 – EQUIPAMENTOS 

Deverá ser fornecida e instalada um par de traves para futebol a ser fabricada em tubos galvanizados com bitola 

de 3”. Pintura em esmalte sintético branco com redes de nylon. 

14 – LIMPEZA 

A obra deverá ser entregue limpa e em condições de uso sendo que deverá ter aprovação e anuência da 

fiscalização designada para recebimento dos serviços descritos. 

Fazem parte anexa deste memorial, projetos arquitetônicos, detalhes e planilhas de quantitativas para melhor 

entendimento da obra. 

Sendo o que tínhamos a descrever, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

 

 

 

Wellingnton Areas 

Arquiteto e Urbanista 

Mat. 4571 
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ANEXO VI 

PLANILHA DE PREÇOS 

 

 

 

 

À Prefeitura do Município de Tanguá 

Comissão Permanente de Licitação   

 

 

Ref. Processo nº. 874/2019 

Tomada de Preços nº. 003/2019 

 

Especificação: CONSTRUÇÃO DE CAMPO SOCIETY - ESTRADA ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS, 

KM 1 - MANGUEIRA, TANGUÁ / RJ 

 

 

 

 

 

 

Local, --- de --- --- --- de 2019. 

 

 

 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

Carimbo CNPJ da Empresa 

 

 

 

 

 

Validade da proposta: ________________dias. 

 

Prazo de entrega____________________ 

     

Condições de pagamento_____________ 
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PLANILHA ORÇAMENTO 

        ANO: 2018   

        FONTE IO : SINAPI 12/2017 

     CONSIDERADO DESONERAÇÃO     

        BDI: 25,00%   

ITEM CÓDIGO 
SINAPI 

DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE R$ UNIT C/ 
BDI 

R$ TOTAL 

ETAPA A: SERVIÇOS PRELIMINARES         

001 93584 EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO 
MOBILIÁRIO. AF_04/2016 

M2                     
12,00  

  

002 93212 EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE 
OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO 
INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_02/2016 

M2                        
4,50  

  

003 74209/001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2                        
3,75  

  

TOTAL ETAPA A   

ETAPA B: SERVIÇOS COMPLEMENTARES         

004 10849 PLACA DE INAUGURACAO EM BRONZE *35X 50*CM UN                        
1,00  

  

005 73806/001 LIMPEZA DE SUPERFICIES COM JATO DE ALTA PRESSAO DE 
AR E AGUA 

M2                  
514,92  

  

006 74220/001 TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E= 6MM, 
COM PINTURA A CAL E REAPROVEITAMENTO DE 2X 

M2                  
100,00  

  

TOTAL ETAPA B   

ETAPA C: MOVIMENTO DE TERRA         

007 96523 ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU 
SAPATA, COM PREVISÃO DE FÔRMA. AF_06/2017 

M3                     
21,60  

  

008 96527 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME, 
COM PREVISÃO DE FÔRMA. AF_06/2017 

M3                     
13,68  

  

009 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 M3                  
117,46  

  

010 79480 ESCAVACAO MECANICA CAMPO ABERTO EM SOLO EXCETO 
ROCHA ATE 2,00M PROFUNDIDADE 

M3             
2.117,43  

  

011 74034/001 ESPALHAMENTO DE MATERIAL DE 1A CATEGORIA COM 
TRATOR DE ESTEIRA COM 153 

M3             
2.139,16  

  

012 74153/001 ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 
140 HP) MATERIAL 1A. CATEGORIA 

M2             
4.200,00  

  

013 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_04/2016 

M3                  
131,01  

  

014 95876 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3, EM 
VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_12/2016 

TXKM          17.064,49    

TOTAL ETAPA C   

ETAPA D: ESTRUTURAS           

015 96619 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_08/2017 

M2                     
36,00  

  

016 95957 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF_01/2017 

M3                     
13,54  

  

TOTAL ETAPA D   

ETAPA E: ALVENARIAS E VEDAÇÕES         

017 74244/001 ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, 
ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, COM 
COSTURA, DIN 2440, DIAMETRO 2", COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM. 

M2                  
900,00  

  

TOTAL ETAPA E   

ETAPA F: PISOS E REVESTIMENTOS         
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018 94275 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. 
AF_06/2016_P 

M                  
190,00  

  

019 4720 PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE 

M3                     
70,00  

  

020 4721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE 

M3                  
140,00  

  

021 4741 PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) M3                     
28,00  

  

022 MERCADO GRAMA SINTÉTICA, EM 100% POLIETILENO, FIO DE 50MM 
FIBRILADO, COM PREENCHIMENTO EM LASTRO DE AREIA 
CLASSIFICADA E GRANULOS DE BORRACHA SBR 0,8MM A 
2,0MM PRETA, COM APROVAÇÃO FIFA E INSTALAÇÃO 
UTILIZANDO FITAS DE TAPE E COLA BI-COMPONENTE, COM 
DEMARCAÇÕES E FAIXAS BRANCA COM A PRÓPRIA GRAMA 
E DISTRIBUIÇÃO DE AMORTECEDORES DE IMPACTO.  

M2             
1.400,00  

  

023 95876 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3, EM 
VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_12/2016 

M3XKM             
7.378,00  

  

024 72923 BASE DE SOLO - BRITA (40/60), MISTURA EM USINA, 
COMPACTACAO 100% PROCTOR MODIFICADO, EXCLUSIVE 
ESCAVACAO, CARGA E TRANSPORTE 

M3                     
30,00  

  

025 68325 PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECANICO, 
ESPESSURA 7CM, INCLUSO SELANTE ELASTICO A BASE DE 
POLIURETANO 

M2                  
300,00  

  

TOTAL ETAPA F   

ETAPA G: INSTALAÇÕES         

026 83651 TUBO PVC CORRUGADO PERFURADO 100 MM C/ JUNTA 
ELASTICA PARA DRENAGEM 

M                  
305,60  

  

027 95565 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 300MM, JUNTA RÍGIDA, 
INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_12/2015 

M                     
74,00  

  

028 83668 CAMADA DRENANTE COM BRITA NUM 2 M3                     
66,93  

  

029 73881/001 EXECUCAO DE DRENO COM MANTA GEOTEXTIL 200 G/M2 M2                  
122,24  

  

030 83708 POCO DE VISITA EM ALVENARIA, PARA REDE D=0,40 M, 
PARTE FIXA C/ 1,00 M DE ALTURA 

UN                        
1,00  

  

031 72286 CAIXA DE AREIA 60X60X60CM EM ALVENARIA - EXECUÇÃO UN                        
9,00  

  

032 84402 QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA P/ 6 DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES SEM BARRAMENTO, 
DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN                        
1,00  

  

033 74130/001 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO 
NEMA (AMERICANO) 10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN                        
4,00  

  

034 74130/003 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 50A 240V FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN                        
1,00  

  

035 73783/014 POSTE CONCRETO SEÇÃO CIRCULAR COMPRIMENTO=9M 
CARGA NOMINAL NO TOPO 200KG INCLUSIVE ESCAVACAO 
EXCLUSIVE TRANSPORTE - FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO 

UN                        
4,00  

  

036 74246/001 REFLETOR RETANGULAR FECHADO COM LAMPADA VAPOR 
METALICO 400 W 

UN                     
12,00  

  

037 91872 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M                     
28,00  
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038 73798/001 DUTO ESPIRAL FLEXIVEL SINGELO PEAD D=50MM(2") 

REVESTIDO COM PVC COM FIO GUIA DE AÇO 
GALVANIZADO, LANCADO DIRETO NO SOLO, INCL 
CONEXOES 

M                  
120,00  

  

039 83443 CAIXA DE PASSAGEM 20X20X25, COM TAMPA E DRENO 
BRITA 

UN                        
5,00  

  

040 83446 CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO 
BRITA 

UN                        
1,00  

  

041 91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015. 

M                  
444,00  

  

042 96985 HASTE COPPERWELD 5/8 X 3,0M COM CONECTOR UN                        
5,00  

  

043 9540 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA MONOFÁSICA 50A 
COM POSTE DE CONCRETO, INCLUSIVE CABEAMENTO, 
CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR E ATERRAMENTO. 

UN                        
1,00  

  

TOTAL ETAPA G   

ETAPA H: PARQUES E JARDINS         

044 85179 PLANTIO DE GRAMA SAO CARLOS EM LEIVAS M2                  
270,72  

  

045 7253 TERRA VEGETAL (GRANEL) M3                     
13,54  

  

046 73882/001 CALHA EM CONCRETO SIMPLES, EM MEIA CANA, DIAMETRO 
200 MM 

M                     
45,00  

  

047 25398 CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 
2,00 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM 
REQUADRO EM TUBO DE 1", PINTURA EM PRIMER COM 
TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES DE POLIETILENO FIO 4 
MM 

UN                        
1,00  

  

048 MERCADO REDE DE PROTEÇÃO ESPORTIVA PARA COBERTURA DE 
QUADRAS POLIESPORTIVAS, GINÁSIO E ARENAS, 
CONFECCIONADA NO FIO 2 E EM MALHA 10 CM EM CORDA 
TRANÇADA ENTRE NÓS 

M2             
1.400,00  

  

TOTAL ETAPA H   

ETAPA I ADIMINSTRAÇÃO          

049 COMPOSIÇÃO ADMINISTRAÇÃO LOCAL UN                100,00    

TOTAL ETAPA I   

TOTAL GERAL    

 

 

 

 

 

 

 

 



    PMT/RJ 
    Processo nº 874/2019 
    Rubrica: 
______Fls._____  
 
 

                
                                                                                                                   

 

Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ  

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS PUBLICOS 

 

 

 

 

ANEXO VII 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

 

Ref. Processo nº. 874/2019 

Tomada de Preços nº. 003/2019 

 

Especificação: CONSTRUÇÃO DE CAMPO SOCIETY - ESTRADA ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS, KM 1 - MANGUEIRA, TANGUÁ / RJ 

 

 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO   ANO: 2018 

          FONTE IO : SINAPI 12/2017 

          CONSIDERADO DESONERAÇÃO 

          BDI: 25,00% 

ETAPA DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 (R$) MÊS 2 (R$) MÊS 3 (R$) MÊS 4 (R$) 

A SERVIÇOS PRELIMINARES 12.999,38 
12.999,38 -   - 

        

B SERVIÇOS COMPLEMENTARES 11.149,02 
2.787,26 2.787,26 2.787,26 2.787,24 

        

C MOVIMENTO DE TERRA 51.080,67 
40.864,54 10.216,13     

        

D ESTRUTURAS 35.874,95 
  17.937,48 17.937,47   

        

E  ALVENARIAS E VEDAÇÕES 144.747,00 
    144.747,00   

        

F PISOS E REVESTIMENTOS 184.385,68 
  147.508,54 36.877,14   

        

G INSTALAÇÕES 52.254,19 
  26.127,10 26.127,09   

        

H PARQUES E JARDINS 14.652,86 
- - - 14.652,86 

        

I ADIMINSTRAÇÃO  23.630,00 
5.907,50 5.907,50 5.907,50 5.907,50 

        

TOTAL 
530.773,75 62.558,68 210.484,01 234.383,46 23.347,60 

100,00% 11,79% 39,66% 44,16% 14,72% 

ACUMULADO 
530.773,75 62.558,68 273.042,69 507.426,15 530.773,75 

100,00% 11,79% 39,66% 44,16% 54,38% 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DAS OBRAS 

 

 

 

Atestamos, para os fins de direito, que visitamos e conhecemos o (s) local (ais) em que a (s) obra (s) será (ao) 

realizada (s), e que tomamos ciência dos serviços especificados no objeto da Tomada de Preços nº. 003/2019.  

 

Tanguá, --- de --- --- --- de 2019. 

 

 

 

 

Responsável técnico da empresa 

Registro CREA 

 

 

 

Carimbo CNPJ da Empresa 

 

 

 

 

 

Secretaria da Secretaria Municipal de obras 

Nome, assinatura e matrícula 
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ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 9.854/99 

 

 

 

Tomada de Preços nº. 003/2019.   

 

A empresa............................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................(razão social da empresa), 

inscrita no CNPJ nº. .......................................................... por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

(a)..................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................. 

portador da carteira de identidade nº. .............................................. e do CPF nº. ....................................DECLARA 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21/06/93, acrescida pela Lei nº. 9.854 de 27/10/99, 

que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 (dezesseis) anos. 

 

 

 

(    ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.  

 

 

 

Local, --- de --- --- --- de 2019. 

 

 

 

 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

Carimbo CNPJ da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

(*) Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO X 

 

ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES, SUBMISSÃO ÀS DISPOSIÇÕES 

LEGAIS E DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

 

Tomada de Preços nº. 003/2019 

 

A empresa ........................................., CNPJ nº. ........................., sediada à ..................................................., 

declara, sob as penas da lei, que não está impedida de participar de licitações promovidas pela Prefeitura do 

Município de Tanguá  e nem foi declarada inidônea para licitar, inexistindo até a presente data fatos impeditivos 

para sua habilitação no processo licitatório, Tomada de Preços nº 003/2019, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Declaramos ainda que, aceitamos todas as condições desta licitação e nos responsabilizamos pela autenticidade 

e a veracidade dos documentos e informações apresentados para a presente licitação e que não há nenhum fato 

superveniente ocorrido após a emissão do Certificado do Registro Cadastral de Habilitação de Licitantes da 

Prefeitura do Município de Tanguá que impeça a habilitação de nossa empresa. 

 

 

 

Local, --- de --- --- --- de 2019. 

 

 

 

 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

Carimbo CNPJ da Empresa 
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ANEXO XI 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

Tomada de Preços nº. 003/2019 

 

Prezados Senhores, fica credenciado o senhor 

......................................................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................................................

..................................................(nome, qualificação completa e residência),portador da Carteira de Identidade nº.  

.......................................  expedida em     ............/.........../..........     pelo  ............................................,   para  

representar a empresa 

......................................................................................................................................................................................

........................................................................................(nome e endereço da empresa), inscrita sob o nº.    

........................................      na   licitação  na  modalidade ....................................... nº.   ......................./....   a  ser  

realizada  em ............/............./..........,  na Rua Vereador Manoel de Macedo, n.º 680 - Centro Tangua - RJ,  na 

Prefeitura Municipal de Tangua, podendo para tanto, praticar todos os atos necessários, inclusive prestar 

esclarecimentos, receber notificações, interpor recursos e manifestar-se quanto a sua desistência. 

 

Local, --- de --- --- --- de 2019. 

 

 

 

 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

Carimbo CNPJ da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(*) A Carta de Credenciamento deverá ser assinada pelo representante legal da licitante que tenha poderes para 

constituir mandatário. 
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ANEXO XII 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE PARENTESCO 

 

 

 

 

 

Tomada de Preços nº. 003/2019 

 

 

.........................................., inscrito no CNPJ n o ................, por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr.(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no .......e do CPF no ........, DECLARA, sob 

as penas da lei, a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em 

linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de 

ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Três de Maio, nos cargos de direção e chefia ou exercentes de 

função gratificada de mesma natureza, bem como de seus agentes políticos.  

 

 

 

 

Local, --- de --- --- --- de 2019. 

 

 

 

 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

Carimbo CNPJ da Empresa 
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ANEXO XIII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA -------------------

----------------- QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE TANGUÁ E (contratada) -----

-----------------------------------------------------. 

Aos ----- (---) dias do mês de --- do ano de dois mil e onze, na cidade de Tanguá, celebram o presente Contrato 

de um lado o Município de Tanguá, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.089/0001-00, com sede na rua Vereador 

Manoel Macedo nº 680, CEP 24.890-000, neste ato representado por seu ordenador de despesa o Sr. ---, natural 

deste Estado, portador da Cédula de Identidade RG nº --------- emitida pelo -----------, inscrito no CPF/MF sob o 

nº ---, daqui para frente denominada simplesmente “CONTRATANTE” e por outro lado, e, por outro lado, a 

empresa ----------, doravante denominada “CONTRATADA”, inscrita no CNPJ sob o nº ------, sediada na ------, 

neste ato representado por ------, brasileiro, <estado civil--->, portador da Cédula de Identidade RG nº ---, 

inscrito no CPF/MF sob o nº --- e com domicílio na ---, conforme autorizado no processo nº ---/2016, na forma 

de empenho ---<modalidade>, regendo-se o presente instrumento pelas normas da Lei Federal nº 8.666, de 

21/06/1993, e alterações posteriores, bem como pelas normas municipais de Tanguá de administração pública. 

1.0 - OBJETO DO CONTRATO 

1.1- Constitui objeto deste Contrato empresa especializada para --------------------------------, com o fornecimento 

de materiais, de acordo com os anexos integrantes do Edital de Tomada de Preços nº -003/2019.  

1.2- Ao assinar este Contrato, a CONTRATADA declara que tomou pleno conhecimento da natureza do objeto 

do presente Contrato, não sendo considerada pela CONTRATANTE qualquer reclamação ou reivindicação por 

parte da CONTRATADA fundamentada na falta de conhecimento dessas condições. 

2.0 - DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1- O presente contrato vincula-se a Tomada de Preços nº 003/2019 e a proposta do licitante vencedor para 

todos os efeitos legais, para melhor caracterização, bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes 

das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele estivesse transcritos, com todos os seus 

anexos, os seguintes documentos: 

a) Processo nº 874/2019; 

b) Documento de habilitação, proposta e todos os outros documentos assinados ou rubricados 

pela CONTRATADA; 

c) Proposta de preços; 

d) Normas, Instruções e Regulamentos baixadas pela Prefeitura do Município de Tanguá, 

através de seus setores competentes; 

e) As cláusulas constantes do Edital de Licitação de Tomada de Preços nº -003/2019, bem como as 

Ordens de Início de Serviço que forem emitidas e, mediante termo aditivo, quaisquer modificações que venham 

a ocorrer. 

 

2.2- Os documentos referidos no presente item, são considerados suficientes para, em complemento a este 

Contrato, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

3.0 - DO PRAZO 

3.1- O prazo de execução dos serviços será de --- (---) meses contados da assinatura do contrato, podendo ser 

alterado, na forma do artigo 65, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, que se aplica subsidiariamente. 

4.0 - DOS PREÇOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1- As partes contratantes dão ao presente Contrato, o valor global de R$ -------------------------- (------------------

---------------------), para todos os legais e jurídicos efeitos. 



    PMT/RJ 
    Processo nº 738/2018 
    Rubrica: 
______Fls._____  
 
 

    PMT/RJ 
    Processo nº 874/2019 
    Rubrica: 
______Fls._____  
 
 

                
                                                                                                                   

 

Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ  

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS PUBLICOS 

 

 
4.2- Os preços propostos corresponderão ao valor de mercado, vedadas as cobranças de quaisquer acréscimos.   

4.3- As despesas decorrentes do presente Contrato, correrão por conta do PT nº. ----------------- / Elemento de 

Despesa nº ---------- fonte -----. 

5.0 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

5.1- O pagamento será efetuado pelo Município de Tanguá, por ordem bancária, mediante a apresentação de 

Medição e Nota Fiscal em 2 (duas) vias, atestadas pelos responsáveis pela fiscalização, indicados por este órgão. 

5.2- Os preços inicialmente contratados não serão reajustados. 

5.3- A Nota Fiscal deverá reproduzir fielmente a descrição dos serviços prestados e os quantitativos, e os 

mesmos deverão estar de acordo com o Edital, o Contrato e a Nota de Empenho, sob pena de ser considerado 

como serviço não realizado. 

5.4- À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da(s) duplicata(s) emitida(s) 

através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão-somente, cobrança(s) em carteira simples, ou seja 

diretamente na Tesouraria da CONTRATANTE. 

5.5- A CONTRATANTE poderá descontar dos pagamentos, ou garantia e de seus eventuais reforços, 

importâncias que, a qualquer título, lhe sejam devidas pela CONTRATADA, por força deste Contrato. 

5.6- No caso em que os materiais ou os serviços não estiverem de acordo com a solicitação, com as 

Especificações Técnicas ou tenham sido reprovados de alguma forma pela fiscalização responsável pela 

conferência e demais exigências fixadas neste Contrato, a CONTRATADA será obrigada a proceder a 

necessária substituição, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de aplicação da multa prevista na 

Cláusula 7.2. 

5.7- A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo exigir a comprovação do cumprimento pela 

CONTRATADA, das obrigações legais por esta assumidas nos termos deste contrato, sob pena de retenção de 

qualquer pagamento à mesma. 

6.0 - ACOMPANHAMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1- A CONTRATANTE indicará um técnico, gerente ou fiscal, que será o interlocutor de todos os contatos 

com a CONTRATADA, bem como o agente fiscalizador da entrega dos materiais e da prestação dos serviços. 

6.2- Se o fiscal indicado pela CONTRATANTE detectar alguma irregularidade na entrega dos materiais ou na 

prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá efetuar imediatamente a substituição ou regularização dos 

mesmos. 

7.0 - PENALIDADES 

7.1- Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Administração poderá aplicar à CONTRATADA as sanções 

previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93. 

7.2- Em caso de atrasos culposos na entrega dos materiais ou fornecimento dos serviços, será aplicada multa 

moratória equivalente a 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da Nota de Empenho por dia útil de atraso 

sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do Contrato pela Administração e da aplicação de outras 

penalidades na legislação inicialmente citada.  

7.3- Incorrerá na aplicação da penalidade do item anterior quando do descumprimento da Legislação sobre 

Segurança, Higiene, Medicina do Trabalho, bem como quando do não fornecimento pela CONTRATADA de 

equipamentos de proteção individual (E.P.I 's). 

7.4- A inexecução total ou parcial deste contrato além de ocasionar a aplicação de penalidades anteriormente 

citadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da Lei 

nº 8.666/93 e nestes casos poderá ainda acarretar, a critério do Município de Tanguá, a suspensão temporária de 

participação em licitação e o impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo mínimo de 6 (seis) 

meses, além de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato caso não seja fornecido o 

serviço. 

7.5- Do fato que impuser as sanções previstas nos itens anteriores caberá recurso dirigido ao Excelentíssimo 

Senhor ordenador, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data do recebimento da correspondente 
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notificação. 

8.0 - RESCISÃO E ALTERAÇÃO 

8.1- A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente 

citadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da Lei 

nº 8.666/93. 

8.2- A rescisão do Contrato, por parte da CONTRATANTE, poderá se dar sob quaisquer das formas delineadas 

no art.79 da Lei nº 8.666/93. 

8.3- Se a rescisão da avença se der por quaisquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da Lei nº 

8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do 

valor do Contrato ou da parte inexecutada. 

8.4- O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, desde que atendidas as disposições dos 

artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, reconhecendo a CONTRATADA os direitos da Administração nos termos 

previstos no artigo 77 do citado diploma legal.  

8.5- Este Contrato poderá ser alterado a qualquer momento com as devidas justificativas e da forma unilateral 

pela Administração ou por acordo entre as partes, devendo em ambos, serem seguidos os critérios estabelecidos 

no artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

8.6- Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior, for temporariamente impedida de cumprir, total ou 

parcialmente suas obrigações, comunicará imediatamente por escrito, o fato ao CONTRATANTE, contendo 

todas as informações a respeito dos efeitos de tal fato. Após a constatação da existência de circunstâncias de 

força maior, serão suspensas pelo CONTRATANTE as obrigações que a CONTRATADA, em razão de tais 

circunstâncias, ficar impedida de cumprir, enquanto perdurar a mencionada situação.         

9.0 - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

9.1- Os serviços objeto do presente contrato deverão ser elaborados rigorosamente obedecendo às normas 

técnicas da ABNT, dentro do prazo estabelecido no mesmo. 

9.2- Cabe à CONTRATADA assumir inteira responsabilidade pela entrega, devendo os materiais a serem 

empregados receber prévia aprovação da fiscalização da Secretaria Municipal de ---, a qual se reserva o direito 

de rejeitá-los caso não satisfaçam os padrões especificados. 

9.3- A guarda dos equipamentos e ferramentas, bem como dos materiais necessários para a execução da obra, 

ficará sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE ressarcimento algum, 

devido a perda ou roubo dos materiais, ferramentas e equipamentos. 

9.4- Cabe à CONTRATADA responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 

empregados nos locais de trabalho. 

9.5- Cabe à CONTRATADA fornecer no ato da entrega da Nota Fiscal para recebimento, os comprovantes dos 

pagamentos referentes ao INSS e FGTS do mês imediatamente anterior à emissão da referida Nota Fiscal, 

eximindo o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade no âmbito da Justiça do Trabalho. 

9.6- Cabe à CONTRATADA fornecer todos os equipamentos, meio de transporte necessários a perfeita 

execução dos serviços a serem contratados. 

9.7- Cabe à CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, por um representante da 

Secretaria Municipal de ----- e, conseqüentemente, liberar as medições. 

9.8- O contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato, nos termos do Artigo 71 e Parágrafo 1º da Lei Federal 8.666/93. 

10.0 - DA SUBCONTRATAÇÃO OU CESSÃO DO CONTRATO. 

10.1- A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, o 

presente Contrato. 

10.2- Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e a CONTRATANTE, perante as 

quais a única responsável pelo cumprimento deste Contrato, será sempre a CONTRATADA. 
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11.0 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1- A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.0 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

12.1- Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, aplicando-se ainda, nos casos em que este for omisso as 

disposições da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, e alterações posteriores, e as normas municipais de Tanguá e 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

13.0 - TOLERÂNCIA 

13.1- Se quaisquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissão, a inobservância 

no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá 

liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 

permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

14.0 - DO RECEBIMENTO 

14.1- O recebimento do objeto deste contrato dar-se-á mediante Termo Próprio, assinado pelas partes 

contratantes e pela fiscalização da Secretaria Municipal de ---------------, dentro de 30 (trinta) dias, contados a 

partir da comunicação escrita da CONTRATADA, e após a verificação de que o objeto se  encontra pronto e em 

condições de ser recebido. 

14.2- No ato da assinatura do Termo de Recebimento a CONTRATADA deverá provar o recolhimento das 

contribuições previdenciárias resultantes da execução do contrato, mediante apresentação da Guia de 

Recolhimento ou da Certidão Negativa de Débito – CND, não se admitindo guias que não se relacionem com o 

objeto deste Contrato. 

14.3- O recebimento definitivo não isenta a CONTRATADA da responsabilidade decorrente de erros de 

execução, a cuja reparação se obriga, tudo sem ônus para a CONTRATANTE, observando o disposto no art. 69, 

da Lei nº. 8.666/93. 

14.4- Dar-se-á o recebimento definitivo, lavrando-se o termo respectivo, que consignará quitação geral, plena e 

recíproca entre as partes. 

14.5- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da 

obra, nem a ética profissional pela perfeita execução do contrato, nos termos da legislação vigente. 

15.0 - PUBLICAÇÃO 

15.1- A CONTRATANTE diligenciará para que este Contrato seja publicado resumidamente na Resenha 

Municipal de Tanguá.  

16.0 - FORO 

16.1- Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Itaboraí, até que seja implantada a Comarca de 

Tanguá, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais 

relativas ou resultantes deste Contrato.  

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato, 

em 04 (quatro) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 
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Tanguá, ------ de --------------- de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE TANGUÁ 

Secretário Municipal de Educação, Esporte e Lazer 

 

EMPRESA CONTRATADA 

Representante Legal da Empresa 

TESTEMUNHAS: 

 

1  _____________________________     2  ____________________________ 

RG: ___________________________    RG: ___________________________ 

CPF: __________________________    CPF: ___________________________ 

 


